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O Que é? Definição.
Quem faz jus?
Quando pode Solicitar?
De que forma?
Qual o prazo?
Obrigatoriedade do Reembolso Integral?
Papel do ROL da ANS.

Reembolso de Despesas Médicas ANS 
05/07/2023



Falsificação de 
Documento 

Particular ( Art.298)
Falsificação de 
Recibos ou Notas 

(Art.299)
Uso de Documento 
Falso ( Art.304)

Estelionato (art.171)



Fenasaúde - Saúde sem Fraude 
www.saudesemfraude.com.br
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MUDANÇA DE POSTURA



REGRAS DA ANS

OPERADORA DEVE DISPONIBILIZAR 
REGRAS CLARAS DE REEMBOLSO 
COM TRANSPARÊNCIA E FATORES 
DE CÁLCULO, SEGUE TABELA 
CONTRATUAL.

O QUE DIZ A AGÊNCIA RN 23/09 
ATUALIZADA 04/07/23

URGÊNCIA, NÃO HÁ CREDENCIADO 
DISPONÍVEL OU TRANSPORTE 
INVIÁVEL ATÉ CIDADE ONDE EXISTA

LIVRE ESCOLHA REEMBOLSO 
INTEGRAL

VALORES 
PRATICADOS

PAGAMENTO

BENEFICIARIO PAGA PELOS 
SERVICOS E APRESENTA A 
OPERADORA DOCUMENTACAO 
COMPROBATORIA QUE DEVE SER 
DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO.

VALOR DO REEMBOLSO NÃO PODE 
SER INFERIOR AO PRATICADO NA 
REDE CREDENCIADA DA OPERADORA



REAÇÃO



O QUE HÁ POR VIR?

FRAUDE X 
PREJUÍZO, FATO OU 
PRETEXTO?

JUDICIALIZAÇÃO X 
VIABILIDADE DO 
SISTEMA



dr.rfbastos@gmail.com / 021-999149765


